
@âm:aru,ftllun;ieiipa;l de Eldoirado

Assunto: Processo Administraüvo n" 002J2022

Tomada de preço no OOí.122

Acusamos o recebimento de solicitação da Presidência da Câmara

Municipal de Eldorado-MS., datada de 27 de abril de 2022, para emissão de parecer

por essa Procuradoria Jurídica acerca da legalidade do procedimento referenciado, a

fim de encaminháJo para posterior homologação.

Preliminamente esclarecemos que a necessidade do presente

parecer jurídico em sede de exarne prévio para a aprovação do Edital e seus

respectivos anexos do Processo Licitatório Administrativo n.o OO2Í2022 pela

Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, referente ao Edital de Tomada de Preço n.o

OO1|2O22, tem embasamento legal no Parágrafo Único do art. 38, da Lei n.o 8.666/93.

ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL

PARECER JUR|DICO

Trata-se de procedimento administrativo objetivando a Contrataçáo de

Agência de Publicidade/Propaganda para executar um conjunto de atividades

realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
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conceituaÉo, a concepÉo, a criaçáo, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da execução e)üerna e a distribuição de publicidade aos veículos e demais

meios de divulgação, a serem realizadas durante o ano de 2022, além da publicidade

legal.

Determina a Lei Federal n. 12.232f2010, nos termos do seu art. 50,

que o procedimento para a contrataçáo de Agência Publicitária deve ser realizado

mediante a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, observando os tipos 'melhor

técnica e melhor preço", senão vejamos:

Art. 50. As licitações preu.sÍas nesta Lei serão pÍocêssadas pelos

órgãos e entiffis responsáva.s pla antntação, respeitadas as

modalidades defrnidas no art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, adotando-se como obrigatóios os üjoos "melhor técnica" ou

\écnica e preçÚ.".

Outrossim, procedida consultia à Departamento de Contabilidade e

Finanças foi obtida a informação da existência de dotação oçamentária disponível

para a referida licitação, classificada na dotação: 33.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica, autorizando legalmente assim sob a ótica financeira

O extrato do Edital foi devidamente publicado tanto no átrio da

Câmara Municipal de Eldorado-MS, quanto nos Diários Oficiais n.o 3079, da

Assomassul - Associaçáo dos Municípios de Mato Grosso do Sul, e n.o 10.814 -
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, os quais circularam na data de

2710412022, e que sob aspecto analítico, fazem parte do presente parecer jurídico.
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A contrataÉo da empresa executora de serviços vencedora, será

Íirmada conforme determina o aí.. 62 da Lei no. 8.666/93, tendo sido apresentada a

minuta do contrato como anexo lV, do Edital.

A vigência do contrato ficou estabelecida pelo prazo de 05 (cinco)

meses, a partir de sua assinatura, com previsão de pronogaçáo.

Juntou-se também aos autos o Edital de Tomada de Preços no

OO1DO22, acompanhado de 12 (doze) anexos, que fazem parte integrante do

instrumento convocatório do certame.

A sessão Pública da TOiIADA DE PREÇOS seÉ realizada no mês de

julho, em data a ser designada na publicação do edltal. Para tanto, a Comissão

Permanente de Licitaçâo deve se atentar ao disposto no aí..21, § 20, ll da Lei n.

8.666/93, conforme abaixo reproduzido:

Art. 21 . Os avrsas contendo os íêsumos dos ediÍar.s das

conanências, das tomadas de preços, dos concursos e dos /et7ões,

embora rcalizados no local da rcpaftição interessada, deverfu ser

publicados com ant*&ncia, no minimo, Nr uma vez:

(...)

Ill - em jomal diáio de grande circulação no Estado e também, se

houver, em jomal de circulação no Município ou na região onde será

realizada a obra, prestado o seruiço, fomecido, alienado ou alugado o

bem, podendo ainda a Administração, conforme o vufto da licitação

utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a árca de

competição. § ? O pnzo mínimo até o recebimento das propostas ou

realização do evento será:
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(...)

ll - trinta dias para:

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo 'melhor técnica"

ou "técnica e preço"

Devem ser cumpridas todas as exigências da Lei n.o 12.23212010, no

que tange à composição da subcomissão técnica, especialmente, que a relaçâo dos

profissionais inscritos para compor esta subcomissão seja publicada na imprensa

oficial e seja respeitado o pÍazo mÍnimo de 10 (dez) dias, estabelecido pelo art. í0, §
40, da Lei n.o 12.232Í20'10, paÍa a realização da se*são pública de sorteio dos nomes.

Destarte, a análise pelo presente paÍecer se restringe à perspectiva

jurídica, não se adentrando a questôes que fogem a competência desta Assessoria,

por exemplo, da esfera da organização administrativa e de planejamento, pois são

aspectos extrajurídicos e a cargo de diferentes unidades desta Casa de Leis.

Diante da veriÍicação dos documentos juntados ao Processo

Administrativo n.o O02DO22 / Tomada de Preço n-o OO1|2O22, certifica-se estar tudo

em conformidade até a presente data, isso em conformidade com as Leis n.o(s)

8.666/93 e 12.23212010, esta Assessoria Jurídica se posiciona FAVORAVELMENTE

ao prosseguimento da presente Licitação.

Por denadeiro, destaca-se que o procedimento licitatório obedecerá a

Lei Federal n" 8.666/93, de 2'l de junho de 1993, com aheraçóes posteriores; pela Lei

(.
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n" 4.680, de 18 de junho de 1965; Lei n" 12.232, de 29 de abril de 2010; Decreto

Federal n'57.690, de ío de fevereiro de í966, alterado pelo Decreto Federal n'

4.56312002; Decreto n' 24.563, de 31 de dezembro de 20'12; das Normas Padrão da

Atividade Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padráo); Lei no

8.078, de 1'l de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; no Código de

Etica dos Profissionais de Propaganda e suas alterações; Lei 9.784, de 29 janeiro de

1999 - Processo Administrativo; bem como as condições e especificaçÕes

estabelecidas no presente edital e seus anexos.

S.M.J,, são essas as considera@s pontuadas no presente parêcer

tecnico-jurídico solicitado pela Presidência desta Casa de Leis, pugnando que em

cumprimento procedimental, seja anexado ao Processo Administrativo n.o OO2|2O22 I

Tomada de Preço n.o OO1DO22, para que surta seus efeitos legais na forma da Lei-

Eldorado-MS., em 29 de Abril de2.022.

J da Silva
7515o

Assessor Jurídico
1
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